
Portarias
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 026 DE 28 DE MARÇO 2024

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM 
– ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Exonerar a pedido o senhor MAGNO DA SILVA MARTINS do 
cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Administração da Prefeitura 
Municipal de Passagem – PB, com lotação na Secretaria de Administração.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 027 DE 28 DE MARÇO DE 2024

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM 
– ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Exonerar a pedido a senhora ROZÂNGELA FERREIRA SILVA do 
cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Secretária de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Passagem – PB, com lotação no Gabinete do Prefeito.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 028 DE 28 DE MARÇO DE 2024

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM 
– ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Exonerar a pedido o senhor RAIMUNDO CÂNDIDO PEREIRA 
FILHO do cargo de provimento em comissão de Secretário Agricultura e Abastecimento 
da Prefeitura Municipal de Passagem – PB, com lotação no Gabinete do Prefeito.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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Atos do Poder Executivo ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 029 DE 28 DE MARÇO DE 2024

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM 
– ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Exonerar a pedido a senhora MARIA CALINE DOS SANTOS 
SILVA do cargo de provimento em comissão de Diretor de Recursos Hídricos da Prefeitura 
Municipal de Passagem – PB, com lotação na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 030 DE 28 DE MARÇO DE 2024

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM 
– ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município

 RESOLVE: 

 Art. 1º Exonerar a Senhora MARILIA RODRIGUES BEZERRA do 
cargo de provimento em comissão de Secretária de Gabinete da Prefeitura Municipal de 
Passagem – PB, com lotação na Secretaria de Gabinete.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional
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